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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei Complementar n° 04/2019

Acuso o recebimento do Memorando n° 70/2019/C.S.P.P.M.U.C de autoria do 

Secretário/Relator da C.S.P.P.M.U.C, Vereador Gleisson Araújo Nunes, protocolizado nesta Casa 

Legislativa no dia 12 de novembro de 2019.

Fica designado Relator Substituto o Vereador Magno Manoel Marques, Vice-Presidente da 

Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania.

Encaminha-se o presente projeto ao Relator Substituto para emissão de Parecer no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, em observância ao disposto no § Io do art. 58, do Regimento Interno. 

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 12 de novembro de 2019.

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania
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D E C LA R O , para os devidos Ans de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72 .
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